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DECRETO N° 015/2020. 
 
“Altera o Decreto n° 012/2020, de 16 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrrente do surto epidêmico de Covid – 19 (Novo Coronavírus) e dá outras 
providências no Município de Gramado dos Loureiros – RS” 
 

OSMAR JOSE ZIM, Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros, no efetivo 

exercício de seu mandato e no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar as ações para o combate do 

surto epidêmico de Covid – 19 (Novo Coronavírus), 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade de utilização de máscara de 

proteção facial, na área territorial do Município de Gramado dos Loureiros – RS.,  

devendo ser observadas, ainda, o disposto no Decreto nº 12/2020, de 16 de abril de 

2020, bem como o Decreto nº 14/2020, de 17 de abril de 2020.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas às disposições em contrário. 

 
                      PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 
                       CUMPRA-SE. 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GRAMADO DOS 
LOUREIROS-RS., 27 DE ABRILDE 2020. 

 
 
 

 


